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SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO a necessidade premente da aprovação desta
propositura. face ao interesse público. manifesto no conteúdo da matéria:

CONSIDERANDO que. caso não seja aprovada com a devida
urgência. poderá resultar prejuízo para o interesse coletixo.

REQUEREMOS;

na forma regimental. seja concedida URGENCIA
ESPECIAL para O PROJETO DE LEI Nº 289/2018 citado na ementa deste
requerimento. autorizando a votação nos termos do artigo 147. Parágrafo Iº
da Resolução nº 174/2015.

ASSUNTO: "AUTORIZA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A EFETUAR REPASSE
FINANCEIRO A0 IPM-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
MUNICIPIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO NO VALOR DE ATÉ R$
40.000.000,00 (QUARENTA MILHÓES DE REAIS), PARA ATENDER A
LEI COMPLEMENTARN" 2836, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017“.

Sala das Sessões. 18 (1/6, dezembro de 2018.
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MARINHO SAMPAIO
VEREADOR


